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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

LEI N º 05511998 

INSTITUI OBRIGATORIEDADE À MÉDICOS DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE A FAZER SUAS 
PRESCRIÇÕES E ATESTADOS MÉDICOS 
DATILOGRAFADOS. 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º. Os médicos da rede municipal de saúde deverão 
Jazer suas prescrições e atestados médicos datilografados . 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Saúde deverá providenciar 
máquinas de datilografia para os consultórios dos médicos da rede 
municipal de saúde . 

Art. 3 º . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito M · ipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, aos 19 e gosto 1998 . 
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